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Descrição gerada automaticamente]MODELO
AVISO – este modelo de petição é uma ferramenta para auxiliar cidadãos que não têm advogado. É importante lembrar que você é responsável por preencher os dados corretamente e adaptar o modelo ao seu caso específico. O uso deste modelo não garante que sua ação judicial será bem-sucedida. Para orientações mais precisas, recomenda-se consultar um advogado.
_____________________________________________________________________________________________________
PETIÇÃO INICIAL
-AUTOATENDIMENTO-
[bookmark: _Hlk178858737]
AO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DO DF (Fórum de BRASÍLIA – Leal Fagundes).




	PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO
(Se for o caso, marque X sua condição)

	(  ) IDOSO (=+ 60 anos)

	(  ) IDOSO (+ 80 anos)

	(  ) Pessoa com Deficiência

	(  ) Pessoa com Doença grave

	* Juntar documento que comprove a condição.



	OPÇÕES DE ATENDIMENTO DIGITAL

	(  ) Eu quero aderir ao juízo 100% digital, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 29/2021.

	(  ) Eu aceito receber intimações pelo WhatsApp no número indicado nesta petição, e estou ciente dos termos e condições da Portaria Conjunta 67/2016.




1ª PARTE REQUERENTE (Autuada): <DIGITE O NOME DO PRIMEIRO AUTOR>, nacionalidade:      , estado civil:      , profissão:      , filiação:      , portador da Carteira de Identidade/CNH nº:      , órgão expedidor/UF:      , data da expedição:      , inscrito no CPF sob o nº:      , residente e domiciliado na      , Cidade:      , CEP:      , telefone(s):      , WhatsApp:      , e-mail:      , e

2ª PARTE REQUERENTE (cometeu a infração): <DIGITE O NOME DO SEGUNDO AUTOR>, nacionalidade:      , estado civil:      , profissão:      , filiação:      , portador da Carteira de Identidade/CNH nº:      , órgão expedidor/UF:      , data da expedição:      , inscrito no CPF sob o nº:      , residente e domiciliado na      , Cidade:      , CEP:      , telefone(s):      , WhatsApp:      , e-mail:      ,  vêm, à presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO de OBRIGAÇÃO de FAZER
(FAZENDA – Réu DER/DETRAN – Cidadão – CNH - Transferência de PONTUAÇÃO)

em face do 1º REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL – DETRAN/DF, pessoa jurídica de direito público, autarquia do DF, inscrita no CNPJ nº 00.475.855/0001-79, situada no Setor de Administração Municipal SAM, lote A, bloco B, Edifício sede, sala 209, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70.620.000

 e do 2º REQUERIDO: DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.070.532/0001-03, autarquia estadual, estabelecida no Setor de Áreas Isoladas Norte, SN, Bloco C, Asa Norte, Brasília, DF CEP 70.310-500, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.

DOS FATOS
[bookmark: Texto2]A 1ª parte requerente é portadora, desde <digite a data da obtenção da CNH>, de uma (marque): (  ) CNH provisória ou (  ) CNH definitiva para dirigir veículos automotores categoria      , e é proprietária do veículo marca      , modelo      , placa      .
A 1ª parte requerente foi autuada por infração(ões) de trânsito a seguir discriminadas: (se precisar, pode criar ou excluir linhas em excesso na planilha)

	Órgão Autuador
	Data da infração
	Horário da infração
	Nº do auto de infração
	Data da notificação
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A(s) multa(s) perfaz(em) o valor de R$ <digite o valor total das multas>.
Ocorre que a 1ª parte requerente não comunicou ao DETRAN-DF e ao DER-DF, no prazo de defesa prévia, acerca do(a) verdadeiro(a) infrator(a), pois (marque uma das opções abaixo):
(  ) A correspondência da notificação prévia e da infração foi entregue no domicílio antigo da parte requerente e a mesma não foi avisada em tempo hábil pelos atuais moradores do imóvel para que pudesse indicar o(a) verdadeiro(a) infrator(a). Ainda assim, tentou junto ao DETRAN-DF e ao DER-DF informar o(a) real condutor(a) e infrator(a), entretanto teve a sua pretensão indeferida, porque já tinha ultrapassado o prazo legal para esse procedimento, por isso as partes requeridas registraram a pontuação no prontuário da permissão/CNH da 1ª parte requerente.
(  ) Não se atentou para o prazo de notificação para exercer o seu direito de indicar o(a) verdadeiro(a) infrator(a), embora tenha recebido esse documento pelo DETRAN-DF e ao DER-DF. Ainda assim, tentou junto ao órgão competente informar o(a) real condutor(a) e infrator(a), entretanto teve a sua pretensão indeferida, porque já tinha ultrapassado o prazo legal para esse procedimento, por isso as partes requeridas registraram a pontuação no prontuário da permissão/CNH da 1ª parte requerente.
A 1ª parte requerente alega que a negativa das partes requeridas em registrarem a(s) pontuação(ões) na CNH da 2ª parte requerente, sob o prontuário de nº      , é uma conduta arbitrária e sem razoabilidade, já que a 2ª parte requerente inclusive propõe a presente ação juntamente com a 1ª parte requerente declarando que era de fato o(a) verdadeiro(a) infrator(a).
Informa ainda a 1ª parte requerente que no dia da(s) infração(ões) se encontrava no(a) <digite o local onde se encontrava ao tempo das infrações>, demonstrando a impossibilidade de ter cometido a(s) infração(ões).
Sabe-se que a finalidade da imposição das penas atribuídas às infrações de trânsito descritas no Código de Trânsito Brasileiro é, ao mesmo tempo, para prevenir e para reprimir a conduta ofensiva à norma de trânsito.
Por fim, a parte requerente entende que atribuir a pena a terceiro, que não deu causa à infração de trânsito, mas tão somente descumpriu preceito relacionado ao procedimento administrativo de lavratura do auto de infração, é desrespeitar a própria finalidade legal de impor sanção pela prática de infração à norma de trânsito.
Diante da impossibilidade de resolver a questão na via administrativa, não resta à parte autora outra alternativa senão ajuizar a presente ação.

DOS PEDIDOS
Com base no exposto, requer:
a) a citação da parte requerida, na pessoa do seu representante legal, para comparecer à audiência conciliatória, nos termos da Lei Federal nº 12.153/2009, e no prazo legal apresentar defesa, sob pena de revelia;
b) a inversão do ônus da prova em favor da parte requerente se assim for o entendimento de Vossa Excelência;
c) no mérito, que seja julgado procedente o pedido para condenar o DETRAN-DF e o DER-DF para que transfiram a(s) pontuação(ões) da(s) infração(ões) de nº(s)      , para a CNH da 2ª parte requerente sob o prontuário de nº      , não recaindo sobre a 1ª parte requerente qualquer tipo de penalidade,  no prazo a ser assinalado pelo MM. Juiz, sob pena de cominação de multa diária.

Atribui à causa o valor de R$ <digite o valor total das multas>.
Pretende demonstrar o alegado por todos os meios de prova admitidos em Direito.
Nestes termos, pede deferimento.

Brasília/DF, 8 de outubro de 2024.


______________________________________________________
ASSINATURA DA 1ª PARTE REQUERENTE


______________________________________________________
ASSINATURA DA 2ª PARTE REQUERENTE
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